
1Jrr./dtura d~ Óão Jo.;t dod Campod 

€r:Jtado d~ Óâo 1Jaulo 

LIV RO N.2. 

DECRETO N9 5085/85 

de 11 de junho de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL. 

BOLETIM DO tv~UI''ICÍPIO 

N~ei[J~19~ 

Declara hóspede oficial do Município' 

de São José dos Campos o Excelentíss~ 

mo SENHOR RONAN TITO, Digníssirno DEPU 

TADO FEDERAL. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos no 

uso de suas atribuições l egai s , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~considerado hóspede oficial do~ 

nicípio de São José dos Campos , o Excelentíssimo Senhor RONAN TITO,Digní~ 

simo DEPUTADO FEDERAL que nesta data nos honra com sua visita, oportunid~ 

de em que pronunciará conferência no I CONGRESSO PAULISTA DA QUESTÃO SO

CIAL, que realizar-se- á nesta cidade de 11 a 15 de junho do corrente . 

Artigo 29 em vigor na <!_a 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçõe 

Campos,ll 

de junho de 1985. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza -

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de j~ 

nho do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

c:z.t~J:· -
Formalização de Atos 


